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PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente, por substituição legal

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

EDITAL DE CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora JUSSARA MARIA PORDEUS E
SILVA, Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela
Resolução nº 006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), comunica
a realização do procedimento de CORREIÇÃO ORDINÁRIA que será
efetuada pela Exma. Sra. Corregedora-Auxiliar para Assuntos de
Entrância Inicial e Estágio Probatório, Dra. Renilce Helen Queiroz de
Souza, a qual será auxiliada pela assessora jurídica, Greyce Spuldaro
Xavier e pelo agente técnico-jurídico, Henrique dos Santos Ramos, para
que procedam aos trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRANDUBA, no Estado do Amazonas,
ex vi do artigo 34 e ss. do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, nos dias 11, 12 e 13 de julho do ano de 2017, nos
termos da Portaria nº 1377/2017/PGJ, junto às referidas Promotorias de
Justiça. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o
membro do Ministério Público e órgãos auxiliares da respectiva unidade
Ministerial, os quais deverão estar presentes na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA supracitada, devendo ser apresentadas
até o dia 13 (treze) de julho do ano em curso, quando do encerramento
das atividades correicionais junto à respectiva Promotoria de Justiça, na
forma escrita ou verbalmente (quando serão reduzidas a termo). E, para
que chegue ao conhecimento de todos, manda expedir o presente
Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público (DOMPE) e ser afixado na porta das Promotorias de
Justiça sob correição, bem como em outros locais de afluência de
público. Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 (sete) de
julho de 2017.

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS

AVISO

EDITAL DE CORREIÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora JUSSARA MARIA PORDEUS E
SILVA, Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado do
Amazonas, no uso do que prescreve o artigo 34 e ss. do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público (aprovado pela
Resolução nº 006/2014 – CSMP, de 14 de fevereiro de 2014), comunica
a realização do procedimento de CORREIÇÃO ORDINÁRIA que será
efetuada pela Exma. Sra. Corregedora-Auxiliar para Assuntos de
Entrância Inicial e Estágio Probatório, Dra. Renilce Helen Queiroz de
Souza, a qual será auxiliada pela assessora jurídica, Greyce Spuldaro
Xavier e pelo agente técnico-jurídico, Henrique dos Santos Ramos, para
que procedam aos trabalhos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA NA 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRANDUBA, no Estado do Amazonas,
ex vi do artigo 34 e ss. do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, nos dias 11, 12 e 13 de julho do ano de 2017, nos
termos da Portaria nº 1377/2017/PGJ, junto às referidas Promotorias de
Justiça. Ficam convocados a acompanhar a presente Correição, o
membro do Ministério Público e órgãos auxiliares da respectiva unidade

AVISO

Ministerial, os quais deverão estar presentes na ocasião dos trabalhos
correicionais. OUTROSSIM, DECLARO QUE SERÃO RECEBIDAS
INFORMAÇÕES, RECLAMAÇÕES, SUGESTÕES OU NOTÍCIAS DE
IRREGULARIDADES ACERCA DOS SERVIÇOS PERTINENTES À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA supracitada, devendo ser apresentadas
até o dia 13 (treze) de julho do ano em curso, quando do encerramento
das atividades correicionais junto à respectiva Promotoria de Justiça, na
forma escrita ou verbalmente (quando serão reduzidas a termo). E, para
que chegue ao conhecimento de todos, manda expedir o presente
Edital, que deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público (DOMPE) e ser afixado na porta das Promotorias de
Justiça sob correição, bem como em outros locais de afluência de
público. Dado e passado nesta cidade de Manaus/AM, em 07 (sete) de
julho de 2017.

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO SEI N.º 2017.003440
Pregão Eletrônico n.º 4.007/2017-CPL/MP/PGJ – SRP

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DECORRENTES
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.007/2017-CPL/MP/PGJ – SRP

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

Aos dez dias do mês de julho de 2017, no Órgão Gerenciador, são
registrados os preços das empresas abaixo mencionadas, para
eventual aquisição de mobiliário em geral com garantia total do
fabricante por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da
entrega, com representante e assistência técnica em Manaus – AM,
para atender as necessidades da Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, por um período estimado de 12 (doze) meses,
conforme resultado do Pregão Eletrônico de referência. As
especificações constantes do respectivo Processo, assim como os
termos da proposta de preços, integram o presente registro,
independentemente de transcrição. O contrato, ou instrumento hábil
que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e § 4°, todos da Lei n.°
8.666/93, indicará o(s) local(is) de entrega dos produtos. O presente
registro terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação na Imprensa Oficial.

ATA DE RP N.º 024/2017-CPL/MP/PGJ – Fornecedora: BELLINEA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  EPP, inscrita no CNPJ
n.º 02.624.659/000144.

Item: 1
Descrição: MESA EM L CORTE CONVEXO – 2000 L1 X 1600 L2 X
740P1 X 740 P2 x740 A (mm). Composta por: 1. Tampo superior: 1.1
Confeccionado em MDF com revestimento melamínico de baixa
pressão de 25 mm de espessura, na cor bege; 3 (três) passa cabos em
formato de círculo com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e
acabamento em PVC. 1.2 Bordas: Arredondadas em PVC na cor bege
ou similar. 2. Painéis: 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de
baixa pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor bege ou
similar; 3. Estrutura de sustentação: 3.1 Altura regulável das estruturas
através das sapatas niveladoras, possibilitando que a superfície de
trabalho atenda à altura recomendada pelas normas da ABNT. Estas
estruturas devem possuir o tratamento do aço descrito a seguir: 3.1.1
Dois Pés laterais: estrutura central vertical “coluna” composta por chapa
de aço SAE 1010/1020 e espessura de 1,2 mm, possuindo tampa
vertical
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Av. Cel. Teixeira, 7995 - Nova Esperança - CEP: 69037-473 - Manaus/AM - Fone: (92) 3655-0500

PROCURADORES DE JUSTIÇA



Diário Oficial Eletrônico • Manaus, Terça-feira, 11 de julho de 2017 Página 7Nº 1227

removível, formando uma calha interna para passagem de fiação; 3.1.2
Base de sustentação inferior: em aço galvanizado retangular de no
mínimo 40 mm (A) x 20 mm (L) e espessura mínima de 1,55 mm, com
ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 2 (duas)
sapatas reguladoras de nível; 3.1.3 Base de sustentação superior: em
aço galvanizado retangular de no mínimo 20 mm (A) x 30 mm (L) e
espessura mínima de 1,55 mm com ponteiras injetadas de cor
semelhante à estrutura metálica ou preta; 3.1.4 Um pé de canto com
estrutura em aço galvanizado tubular com secção redonda de 3
polegadas de diâmetro, espessura de 1,25 mm, com sapata conjugada
injetada reguladora de nível com diâmetro de 3 polegadas, de cor
semelhante a estrutura metálica ou preta; 4. Elementos de fixação: 4.1
Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a
madeira. 5. Tratamento do aço: as partes confeccionadas em aço
devem ser banhadas em soluções ácidas, preparadas para remoção de
camadas de oxidação e posteriormente em soluções de lavagem; 6.
Pintura epóxi pó: 6.1 Na mesma cor do tampo. *AS MEDIDAS PODEM
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: BELLÍNEA / ES000
Unidade: unidade
Quantidade: 30
Preço: R$ 1.198,00

Item: 2
Descrição: MESA DELTA – 1500 (L1 e L2) X 740 L x740 A (mm).
Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF com
revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de espessura, na
cor bege; 3 (três) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo
de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC. 1.2 Bordas:
Arredondadas em PVC na cor bege ou similar. 2. Painéis: 2.1 Em MDF
com revestimento melamínico de baixa pressão de no mínimo 18 mm
de espessura na cor bege ou similar; 3. Estrutura de sustentação: 3.1
Altura regulável das estruturas através das sapatas niveladoras,
possibilitando que a superfície de trabalho atenda à altura recomendada
pelas normas da ABNT. Estas estruturas devem possuir o tratamento
do aço descrito a seguir: 3.1.1 Dois Pés laterais: estrutura central
vertical “coluna” composta por chapa de aço SAE 1010/1020 e
espessura de 1,2 mm, possuindo tampa vertical removível, formando
uma calha interna para passagem de fiação; 3.1.2 Base de sustentação
inferior: em aço galvanizado retangular de no mínimo 40 mm (A) x 20
mm (L) e espessura mínima de 1,55 mm, com ponteiras injetadas de
cor semelhante à estrutura metálica e 2 (duas) sapatas reguladoras de
nível; 3.1.3 Base de sustentação superior: em aço galvanizado
retangular de no mínimo 20 mm (A) x 30 mm (L) e espessura mínima de
1,55 mm com ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura
metálica ou preta; 3.1.4 Um pé de canto com estrutura em aço
galvanizado tubular com secção redonda de 3 polegadas de diâmetro,
espessura de 1,25 mm, com sapata conjugada injetada reguladora de
nível com diâmetro de 3 polegadas, de cor semelhante a estrutura
metálica ou preta; 4. Elementos de fixação: 4.1 Por meio de parafusos,
possibilitando a desmontagem sem danificar a madeira. 5. Tratamento
do aço: as partes confeccionadas em aço devem ser banhadas em
soluções ácidas, preparadas para remoção de camadas de oxidação e
posteriormente em soluções de lavagem; 6. Pintura epóxi pó: 6.1 Na
mesma cor do tampo. *AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR
VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: BELLÍNEA / ES000
Unidade: unidade
Quantidade: 30
Preço: R$505,90

Item: 3
Descrição: MESA RETA BASE METALICA – 1.400 X 750 X 740

(mm). Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF
com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de
espessura, na cor bege; 2 (dois) passa cabos em formato de círculo
com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em
PVC. 1.2 Bordas: Arredondadas em PVC na cor bege ou similar. 2. 01
(Um) Painel: 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa
pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor bege ou similar; 3.
Estrutura de sustentação: 3.1 Altura regulável das estruturas através
das sapatas niveladoras, possibilitando que a superfície de trabalho
atenda à altura recomendada pelas normas da ABNT. Estas estruturas
devem possuir o tratamento do aço descrito a seguir: 3.1.1 Dois Pés
laterais: estrutura central vertical “coluna” composta por chapa de aço
SAE 1010/1020 e espessura de 1,2 mm, possuindo tampa vertical
removível, formando uma calha interna para passagem de fiação; 3.1.2
Base de sustentação inferior: em aço galvanizado retangular de no
mínimo 40 mm (A) x 20 mm (L) e espessura mínima de 1,55 mm, com
ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 2 (duas)
sapatas reguladoras de nível; 3.1.3 Base de sustentação superior: em
aço galvanizado retangular de no mínimo 20 mm (A) x 30 mm (L) e
espessura mínima de 1,55 mm com ponteiras injetadas de cor
semelhante à estrutura metálica ou preta; 4. Elementos de fixação: 4.1
Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a
madeira. 5. Tratamento do aço: as partes confeccionadas em aço
devem ser banhadas em soluções ácidas, preparadas para remoção de
camadas de oxidação e posteriormente em soluções de lavagem; 6.
Pintura epóxi pó: 6.1 Na mesma cor do tampo. *AS MEDIDAS PODEM
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: BELLÍNEA / ME000
Unidade: unidade
Quantidade: 50
Preço: R$348,90

Item: 4
Descrição: MESA RETA BASE METALICA – 1.200 X 750 X 740
(mm) Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF
com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de
espessura, na cor bege; 2 (dois) passa cabos em formato de círculo
com raio mínimo de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em
PVC. 1.2 Bordas: Arredondadas em PVC na cor bege ou similar. 2. 01
(Um) Painel: 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa
pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor bege ou similar; 3.
Estrutura de sustentação: 3.1 Altura regulável das estruturas através
das sapatas niveladoras, possibilitando que a superfície de trabalho
atenda à altura recomendada pelas normas da ABNT. Estas estruturas
devem possuir o tratamento do aço descrito a seguir: 3.1.1 Dois Pés
laterais: estrutura central vertical “coluna” composta por chapa de aço
SAE 1010/1020 e espessura de 1,2 mm, possuindo tampa vertical
removível, formando uma calha interna para passagem de fiação; 3.1.2
Base de sustentação inferior: em aço galvanizado retangular de no
mínimo 40 mm (A) x 20 mm (L) e espessura mínima de 1,55 mm, com
ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 2 (duas)
sapatas reguladoras de nível; 3.1.3 Base de sustentação superior: em
aço galvanizado retangular de no mínimo 20 mm (A) x 30 mm (L) e
espessura mínima de 1,55 mm com ponteiras injetadas de cor
semelhante à estrutura metálica ou preta; 4. Elementos de fixação: 4.1
Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a
madeira. 5. Tratamento do aço: as partes confeccionadas em aço
devem ser banhadas em soluções ácidas, preparadas para remoção de
camadas de oxidação e posteriormente em soluções de lavagem; 6.
Pintura epóxi pó: 6.1 Na mesma cor do tampo. *AS MEDIDAS PODEM
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: BELLÍNEA / ME000
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Unidade: unidade
Quantidade: 30
Preço: R$388,95

Item: 5
Descrição: MESA RETA BASE METALICA – 800 X 750 X 740 mm.
Composta por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF com
revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de espessura, na
cor bege; 2 (dois) passa cabos em formato de círculo com raio mínimo
de 60 mm e máximo de 85 mm e acabamento em PVC. 1.2 Bordas:
perímetro encabeçado com fita de poliestireno reta de 2,0 mm e raio de
2,5 mm, na mesma cor do tampo, coladas pelo sistema hotmelt; 2. 01
(Um) Painel: 2.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa
pressão de no mínimo 18 mm de espessura na cor bege ou similar; 3.
Estrutura de sustentação: 3.1 Altura regulável das estruturas através
das sapatas niveladoras, possibilitando que a superfície de trabalho
atenda à altura recomendada pelas normas da ABNT. Estas estruturas
devem possuir o tratamento do aço descrito a seguir: 3.1.1 Dois Pés
laterais: estrutura central vertical “coluna” composta por chapa de aço
SAE 1010/1020 e espessura de 1,2 mm, possuindo tampa vertical
removível, formando uma calha interna para passagem de fiação; 3.1.2
Base de sustentação inferior: em aço galvanizado retangular de no
mínimo 40 mm (A) x 20 mm (L) e espessura mínima de 1,55 mm, com
ponteiras injetadas de cor semelhante à estrutura metálica e 2 (duas)
sapatas reguladoras de nível; 3.1.3 Base de sustentação superior: em
aço galvanizado retangular de no mínimo 20 mm (A) x 30 mm (L) e
espessura mínima de 1,55 mm com ponteiras injetadas de cor
semelhante à estrutura metálica ou preta; 4. Elementos de fixação: 4.1
Por meio de parafusos, possibilitando a desmontagem sem danificar a
madeira. 5. Tratamento do aço: as partes confeccionadas em aço
devem ser banhadas em soluções ácidas, preparadas para remoção de
camadas de oxidação e posteriormente em soluções de lavagem; 6.
Pintura epóxi pó: 6.1 Na mesma cor do tampo. *AS MEDIDAS PODEM
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
Marca: BELLÍNEA / ME000
Unidade: unidade
Quantidade: 30
Preço: R$332,05

Item: 6
Descrição: GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 450 X 500 X 700 mm
(LxPxA) Composto por: 1. Tampo superior: 1.1 Confeccionado em MDF
com revestimento melamínico de baixa pressão de 25 mm de
espessura, na cor bege. 1.2 Bordas: Chatas em PVC na cor bege ou
similar. 2. Corpo do gaveteiro (laterais – fundo – tampo inferior): 2.1 Em
MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de
espessura; 3. Frente das gavetas: 3.1 Em MDF com revestimento
melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura; 3.2 Bordas
Chatas em PVC na cor bege ou similar. 4. Corpo das gavetas: 4.1 Em
MDF com revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de
espessura; 4.2 Bordas Chatas em PVC na cor bege ou similar. 5. Fundo
da gaveta: 5.1 Em MDF com revestimento melamínico de baixa pressão
de 18 mm de espessura; 6. Ferragens para gaveteiro: 6.1 corrediças p/
gavetas comuns; 6.2 Corrediças em aço com mecanismo em roldanas
de nylon que permita abertura/deslizamento suave; 7. Puxadores: 7.1
Em polipropileno formato alça e na cor cinza metalizado; 8. Sistema de
fecho: 8.1 Fechadura em aço niquelado com tambor de giro simples
180º e 2 (duas) chaves, com acionamento simultâneo entre as gavetas.
9. Rodízios: 9.1 De duplo giro em polipropileno com diâmetro de 50 mm.
*AS MEDIDAS PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm
Marca: BELLINEA / GV400
Unidade: unidade

Quantidade: 100
Preço: R$332,05

ATA DE RP N.º 025/2017-CPL/MP/PGJ – Fornecedora: L. MASAKO
ISHIKAWA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n.º 21.634.385/0001-19.

Item: 7
Descrição: ARQUIVO COM 04 (QUATRO) GAVETAS PARA PASTA
SUSPENSA. Composta por: 1. Medidas: 460X1330X680 MM (as
medidas podem apresentar variação de até dois por cento). 2. Corpo do
arquivo (laterais – fundo – tampo inferior): 2.1 Em MDF com
revestimento melamínico de baixa pressão de 18 mm de espessura; 3.
Tampo superior: confeccionado em MDF, com 18 mm de espessura,
revestidos em ambas faces em laminado melamínico e a de baixa
pressão na cor bege. 4. Bordas: Arredondadas em PVC na cor bege ou
similar.. 5. Gavetas: confeccionadas em chapa metálica dobrada com
espessura de 0,6 mm, com pré-tratamento por fosfatização a base de
zinco (lavagem – decapagem – fosfatização) e pintura eletrostática em
tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200°C. 5.1.
Frentes das Gavetas: confeccionadas em MDF com 18 mm de
espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico
baixa pressão. 5.2. Bordas laterais da frente das gavetas: são
encabeçados em fita de poliestireno de espessura 2 mm, coladas com
sistema hot melt. 5.3. Laterais: confeccionadas em MDF com 18 mm de
espessura, revestidos em ambas as faces em laminado melamínico
baixa pressão. 5.4. Fundo: confeccionado em MDF com 18 mm de
espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico
baixa pressão. 5.5. Frente fixa: Fechadura com trava simultânea das
quatro gavetas e as mesmas deslizam sobre rolamentos metálicos em
trilhos telescópicos, puxadores em polipropileno formato alça e na cor
cinza metalizado. 5.6. Corpo: Formado por chapa metálica dobrada com
espessura de 0,6 mm # 24, com pré-tratamento por fosfatização a base
de zinco (lavagem – decapagem – fosfatização) e pintura eletrostática
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 230° com no
mínimo de 15 minutos.
Marca: HM
Unidade: unidade
Quantidade: 10
Preço: R$749,50

ATA DE RP N.º 026/2017-CPL/MP/PGJ – Fornecedora: D.N. AZEVEDO
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 10.396.799/0001-30 .

Item: 9
Descrição: ESTANTE EM AÇO. Composto por: 1. 06 (seis) prateleiras
reguláveis: 1.1 fabricadas em chapa 20 ou chapa 22, com, no mínimo, 1
(um) reforço em ômega em toda extensão; 2. Coluna: de 198 cm, com
chapa 14,4; 3. Reforços em '‘x’': nas laterais e 1 reforço em '‘x’' no
fundo; 4. Tratamento anticorrosivo: acabamento superficial em pintura
eletrostática em epóxi, na cor bege; 5. Medidas: 92,5 (L) x 198 (A) x 30
(P) cm; 6. Garantia mínima: 60 (sessenta) meses. *AS MEDIDAS
PODEM APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: Elite, modelo EA101
Unidade: unidade
Quantidade: 100
Preço: R$318,95

Item: 13
Descrição: LONGARINA DE 3 LUGARES MODELO DIRETOR COM
BRAÇOS LATERAIS. 1. Assento 1.1 Assento interno em compensado
com espessura de, no mínimo, 10 mm. 1.2 Espuma em poliuretano
flexível, moldada anatomicamente e espessura média de 50 mm. 1.3
Largura de 490 mm e profundidade de 460 mm. 2. Encosto 2.1 Encosto
interno em compensado com espessura de 10 mm. 2.2 Espuma
moldada
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anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura média
de 40 mm. 2.3 Largura de 430 mm e altura de 460 mm. 2.4 Suporte
para encosto com alta resistência mecânica. 3.Estrutura: 3.1 Em aço
com pintura eletrostática em epóxi pó na cor preta, com pré- tratamento
antiferruginoso (fosfatizado). 4.Pés: 4.1 Dois pés laterais e um central
com duas sapatas niveladoras em cada pé. 5.Revestimento: 5.1Tecido
poliéster na cor vermelho bordeaux ou similar AS MEDIDAS PODEM
APRESENTAR VARIAÇÃO DE 10 mm.
Marca: Sentare, modelo Frontier
Unidade: unidade
Quantidade: 10
Preço: R$769,00

ATA DE RP N.º 027/2017-CPL/MP/PGJ – Fornecedora: F N DE
ALMEIDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 84.111.020/0001-20.

Item: 10
Descrição: POLTRONA PRESIDENTE COM BRAÇOS. Composta por
1. Assento: 1.1 Assento interno em compensado com espessura de, no
mínimo, 10 mm. 1.2 Espuma em poliuretano flexível, moldada
anatomicamente com espessura média de 60 mm. 1.3 Largura de 490
mm e profundidade de 460 mm. 1.4 Regulagem da altura do assento
através de pistão a gás com parada na posição desejada. 2. Encosto:
2.1 Encosto interno em compensado com espessura de 10,5 mm. 2.2
Espuma moldada anatomicamente com saliência para apoio lombar e
espessura média de 60 mm. 2.3 Largura de 480 mm e altura de 615
mm. 2.4 Suporte para encosto com regulagem de altura, através de
aparelho relax, com sistema de travamento para não reclinar. 2.5
Carenagem protetora no contra-encosto (parte de trás do encosto) em
polipropileno texturizado na cor preta. 3. Revestimento: 3.1 Tecido
poliéster na cor vermelho bordeaux ou similar. 4. Base: 4.1 Estrutura em
aço. 4.2 Coluna com sistema de regulagem de altura por acionamento a
gás. 4.3 Capa telescópica de acabamento na coluna de 3 elementos,
injetada em polipropileno texturizado. 5. Pés: 5.1 Tipo estrela com 5
patas. 5.2 Estrutura em aço. 5.3 Capa protetora, com 05 patas e com
acabamento de superfície em polipropileno injetado texturizado pintado
na cor preta.
6. Braços: 6.1 Braços tipo corsa, com regulagem de afastamento da
poltrona na cor preta. 7. Procedência: 7.1 Nacional. OBS: As medidas
podem apresentar variação de até 5% em todas as dimensões(LxAxP).
Marca: VECTOR, modelo VERTICE
Unidade: unidade
Quantidade: 50
Preço: R$344,20

Item: 11
Descrição: CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR COM BRAÇOS.
Composta por 1. Assento: 1.1 Assento interno em compensado com
espessura de, no mínimo, 10 mm; 1.2 Espuma em poliuretano flexível,
moldada anatomicamente com espessura média de 60 mm; 1.3 Largura
de 490 mm e profundidade de 460 mm. 1.4 Regulagem da altura do
assento através de pistão a gás com parada na posição desejada. 2.
Encosto: 2.1 Encosto interno em compensado com espessura de 10,5
mm. 2.2 Espuma moldada anatomicamente com saliência para apoio
lombar e espessura média de 60 mm. 2.3 Largura de 460 mm e altura
de 450 mm. 2.4 Suporte para encosto com regulagem de altura, através
de aparelho relax, com sistema de travamento para não reclinar. 2.5
Carenagem protetora no contraencosto (parte de trás do encosto) em
polipropileno texturizado na cor preta. 3. Revestimento : 3.1Tecido
poliéster na cor vermelho bordeaux ou similar. 4. Base: 4.1 Estrutura em
aço. 4.2 Coluna com sistema de regulagem de altura por acionamento a
gás . 4.3 Capa telescópica de acabamento na coluna de 3 elementos,
injetada em polipropileno texturizado. 5. Pés: 5.1 Tipo estrela com 5
patas. 5.2 Estrutura em aço. 5.3

Capa protetora, com 05 patas e com acabamento de superfície em
polipropileno injetado texturizado pintado na cor preta. 6. Braços: 6.1
Braços tipo corsa, com regulagem de afastamento da poltrona na cor
preta. 7. Procedência: 7.1Nacional. OBS: As medidas podem
apresentar variação de até 5% em todas as dimensões(LxAxP)
Marca: VECTOR, modelo VERTICE
Unidade: unidade
Quantidade: 150
Preço: R$330,00

ATA DE RP N.º 028/2017-CPL/MP/PGJ – Fornecedora: M L
COMERCIO DE MOVEIS E INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n.º 08.208.008/0001-50.

Item: 12
Descrição: CADEIRA FIXA DIRETOR COM BRAÇOS 1. Assento: 1.1
Assento interno em compensado com espessura de, no mínimo, 10
mm. 1.2 Espuma em poliuretano flexível, moldada anatomicamente e
espessura média de 60 mm. 1.3 Largura de 490 mm e profundidade de
460 mm. 1.4 Regulagem da altura do assento através de pistão a gás
com parada na posição desejada. 2. Encosto 2.1 Encosto interno em
compensado com espessura de 10,5 mm. 2.2 Espuma moldada
anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura média
de 60 mm. 2.3 Largura de 460 mm e altura de 450 mm. 2.4 Suporte
para encosto com regulagem de altura, através de aparelho relax, com
sistema de travamento para não reclinar. 2.5 Carenagem protetora no
contra-encosto (parte de trás do encosto) em polipropileno texturizado
na cor preta. 3. Revestimento 3.1Tecido poliéster na cor vermelho
bordeaux ou similar. 4. Base 4.1 Estrutura em aço com 4 pés palito. 5.
Braços: 5.1 Tipo corsa, com regulagem de afastamento da poltrona na
cor preta. 6. Procedência 6.1Nacional. OBS: As medidas podem
apresentar variação de até 5% em todas as dimensões (LxAxP)
Marca: FRISOKAR
Unidade: unidade
Quantidade: 50
Preço: R$269,99

DA FISCALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Ordenador de Despesas delega competência ao servidor responsável
pelo Setor de Patrimônio e Material – SPAT da PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA, para solicitar a aquisição do objeto ora registrado
e fiscalizar a execução das atas de registro de preços aqui
mencionadas.

PEDRO BEZERRA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das at r ibu ições legais ,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2017.004357  –
SEI,

RESOLVE:

CONSIDERAR CONCEDIDO ao servidor FELIPE BEIRAGRANDE DA
COSTA, Agente de Apoio – Administrativo desta Procuradoria-Geral de
Justiça, o usufruto de 26 (vinte e seis) dias de Licença Especial,
referente ao quinquênio 2009/2014, para fruição no período de 05 a 30
de junho de 2017.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 03 de julho de
2017.

PORTARIA Nº 959/2017/SUBADM
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CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO SEI N.º 2016.003440
Pregão Eletrônico n.º 4.007/2017-CPL/MP/PGJ - SRP

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
25.2016.SPAT.0047021.2016.003440, bem como o teor do TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 4.2016.SPAT.0050532.2016.003440;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.007/2017-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 15/05/2017 e 04/07/2017, sobretudo, as
ponderações do relatório circunstanciado de apreciação do certame de
referência, tendo por objeto a formação de registro de preços para
futura aquisição de mobiliário em geral com garantia total do fabricante
por no mínimo 60 (sessenta) meses, a contar da data da entrega, com
representante e assistência técnica em Manaus, para atender às
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça por um período de 12
(doze) meses, conforme as especificações e as condições constantes
do Edital e seus Anexos;

CONSIDERANDO a adjudicação às empresas: a) BELLINEA
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA  EPP, inscrita no CNPJ
n.º 02.624.659/000144, dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, no valor total de R$
123.427,00 (cento e vinte e três mil quatrocentos e vinte e sete reais; b)
¬ L. MASAKO ISHIKAWA EIRELI ¬ EPP,  inscrita no CNPJ n.º
21.634.385/000119, do item 7, no valor total de R$ 7.495,00 (sete mil
quatrocentos e noventa e cinco reais); c) D.N. AZEVEDO LTDA ¬ ME,
inscrita no CNPJ nº 10.396.799/0001-¬30, dos itens 9 e 13, no valor
total de R$ 39.585,00 (trinta e nove mil quinhentos e oitenta e cinco
reais);  d) F N DE ALMEIDA ¬ EPP, inscr i ta no CNPJ nº
84.111.020/0001¬-20, dos itens 10 e 11, no valor total de R$ 66.710,00
(sessenta e seis mil setecentos e dez reais); e) ¬ M L COMERCIO DE
MOVEIS E INSUMOS AGRICOLAS LTDA ¬ ME, inscrita no CNPJ nº
08.208.008/0001¬-50, do item 12, no valor total de R$ 13.499,50 ( treze
mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos);

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 5.450/2005 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.007/2017-CPL/MP/PGJ – SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS – SCS para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

DESPACHO Nº 1295.2017.SUBADM.0110402.2016.003440

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (AM), 07 de julho de 2017.

PEDRO BEZERRA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO Nº 044.2016.57.1.1.1145330.2014.44989

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
57ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos
Direitos Constitucionais do Cidadão, por seu do Promotor de Justiça
titular que ao final subscreve, nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público c/c artigo 18, caput e parágrafos 1º e 3º da Resolução
nº 006/2015–CSMP, por este instrumento, TORNA PÚBLICO, a quem
i n t e r e s s a r ,  o  t e o r  d a  P r o m o ç ã o  d e  A r q u i v a m e n t o  n º
022.2016.57.1.1.1143020.2014.44989, anexa, fls. 98 a 101, volume I
dos autos do Inquérito Civil nº 3677/2014, que cuidam de apurar
suposta “maquiagem” nas reformas realizadas no âmbito do Serviço de
Acolhimento Institucional Emergencial de Criança e Adolescente, em
que é REQUERENTE: ANÔNIMO e REQUERIDA: SECRETARIA
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS DE MANAUS – SEMMASDH.

Adverte-se, outrossim, que as partes, diretamente ou através de
preposto devidamente autorizado, poderão, querendo, apresentar
razões, por escrito, até a sessão de julgamento deste, devendo fazê-lo
ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Amazonas, conforme disposto no artigo 39, parágrafo 6º, da Resolução
nº 006/2015–CSMP.

Manaus (AM), 23 de novembro de 2016.

ANTÔNIO JOSÉ MANCILHA
Promotor de Justiça

INQUÉRITO CIVIL N. 3677/2014
REQUERENTE: Anônimo
REQUERIDA: Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e
Direitos Humanos de Manaus – SEMMASDH
OBJETO: Apurar suposta “maquiagem” nas reformas realizadas no
âmbito do Serviço de Acolhimento Institucional Emergencial de Criança
e Adolescente.
P E Ç A :  P r o m o ç ã o  d e  A r q u i v a m e n t o  n .
0 2 2 . 2 0 1 6 . 5 7 . 1 . 1 . 1 1 4 3 0 2 0 . 2 0 1 4 . 4 4 9 8 9

EMENTA: ASSISTÊNCIA SOCIAL. IRREGULARIDADES NAS
REFORMAS DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
EMERGENCIAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE. CONSTATAÇÃO
POR MEIO DE INSPEÇÃO MINISTERIAL. PROVIDÊNCIAS
SATISFATÓRIAS DO PODER PÚBLICO. SANEAMENTO. PERDA DO
OBJETO. ARQUIVAMENTO.

Eminente Presidente do Conselho Superior,

Ínclito Conselheiro Relator,

Instaurou-se o presente Inquérito Civil, para apurar a suposta
“maquiagem” nas reformas realizadas no âmbito do Serviço de
Acolhimento Institucional Emergencial de Criança e de Adolescente, até
então, situado na Rua Silva Ramos, 132, Centro, nesta Capital.
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